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General Comandante do Exército, fiz retroceder aquela 
chamada Tropa p." as suas respectivas comarcas; fican-
do por este motivo desnecessária a grande quantidade 
de farinhas, que em Curitiba, e sertão das lages se devia 
aprontar para a sua subsistência. 

Por outra parte ponderando eu as invenciveis difi-
culdades de fazer conduzir por terra as munições de 
boca para o Exercito pela falta de cavalgaduras para os 
seos transportes, e principalmente a carência de dr.° 
para suprir tam exorbitantes despezas, puz tudo na pre-
zença do dito S.r Marquez Vice Rey, o qual âté agora 
me não tem dado solução algua, sobre este ponto, e 
julgo q. se rezolverá a fazer por mar os referidos tráns-
portes á sombra das nossas Náos, como em semelhantes 
cazos se pratica; pois se intentace, que com efeito o so-
corro se fizece por terra, já me teria partecipado as suas 
rezoluçõens. 

Nestes termos deverá vm.™ suspender logo todas as 
compras, e conducçõens de farinha p." a Curitiba, e sitio 
dos morretes athé segunda Ordem, conservando em 
payoes,' e bem acondicionadas a que se houver compra-
do por parte da Fazenda Real desta Capitania, para dis-
pormos dela conforme o tempo e a nececidade o pedir, 
e pelo que respeita as embarcaçõens, que conduzirem 
od.° genero, vm.ce as deixará navegar livremente, con-
forme o avizo q. diz ter da Junta da Real Fazenda do 
Rio de Janeiro. 

Fico sciente das justas demõnstraçõens de senti-
mento que se fizeram nessa V.", pela irreparavel perda 
do Nosso Augustissimo Monarca, como também a noti-
cia da Ilha de Santa Catherina, comonicada pelo Te-
nente Francisco Teyxeira de Carvalho e me fica o sen-
timento de que se tenhão perdido as ocaziõens mais fa-
voráveis para o nosso despique. D.s g.de a vm.ce. São 
Paulo a 18 de Julho de 1777. / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha. / / 

Para o R.d0 P.e Provincial dos Religiozos de S. Francisco, 
Fr. Cosme de Santo Ant.°, no Rio de Janeiro 

Se o P.1' M." comissário Fr. Braz, não fose* prezente 
aprovação do Ex.mo Bispo desta Dioceze para voltar para 
o seo Bispado o P.1' Pregador Fr. Antonio de Santa The-
reza Xavier, e aquele me ter segurado o partecipava a 
V. R."1" seria menos sencivel o desprazer em que me dei-
xa a menos bem fundada duvida que V. R.m" na sua car-
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ta me expõem, se bem que a regular conducta do meo 
constante procedimento poderia afiançar o conceito da 
V. R.ma, não o devendo fazer nunca, de que eu seria capas 
de entrar em huma pertenção que sacreficace o respeito, 
tanto do Prelado desta Cidade, como a da Religião de 
V. R.ma para justeficarme, tenho o gosto de por na pre-
zença de V. R.ma a provizão incluza. 

E para que V. R.ma fique na inteligência de que eu 
conhesso o prencipal motivo desta repugnancia, devo 
dizerlhe que se os subditos de V. R.n,a devem ser castiga-
dos pelos Crimes, que se empuzerão aquele Pregador, 
poucos ou nenhum tem V. R.ma nesta Capitania que os 
não mereça, singularmente o que hé primeiro movei do 
descredito daquele Religiozo, não refletindo no que ele 
dá a toda a sua comonidade na pecima conduta, que 
athé aos inocentes hê bem constante porem nesta po-
derá continuar este orgulhozo gênio, pela pouca vali-
dade que as testemunhas seculares tem para semelhan-
tes delitos, emquanto os regulares se calão, por estes ou 
aqueles respeitos. 

Devo dizer a V. R.",a que este seo escrupulo hê bem 
merecido castigo de eu encencivelmente levado só do 
zelo do servisso do Soberano, me esquecer do firme pro-
pozito que a experiencia me fes tomar de me não emba-
raçar com comonidades, que como menbros bem apar-
tados do governo sivil, sempre se governão com bem di-
ferente sistema, eu prometo de voltar ao meo. 

Hê quanto se me oferece por na prezença de V. R.ma 

por não ser lhe emfadonho no que poderia parteciparlhe. 
D.s g.e a V. R.ma. São Paulo a 20 de Julho de 1777. 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

Para o D.r Ouvidor Ignacio Jozê de Alvarenga, 
Rio das Mortes 

Pelo avizo que vm.ce me dirige em cumprimento das 
Ordens do General dessa Capitania, fico na inteligência 
de que chegarão com brevidade a V." de Mogy das Cru-
zes os 3000 alqueres de farinha que me noticia acharens-
se empayolados no citio do Tororó, e nesta mesma oca-
zião, dou as necessarias providencias p.a se receber na-
quela V.a a referida conduta, e si pasarem. os recibos 
competentes, com as clarezas que vm.C( me pede; e que 
se lhe remetão logo os sacos, e bruacas das primeiras 
conduçõens para servirem nas que se forem seguindo. 

Para fornecimento dos Tropeiros, e cavalhada que 
fizerem os transportes determino também as Camaras, 


